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npctÂo AUToNoMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGTONAL DE AMBtENTE, RECURSOS NATURATS e nr-rennçÕes clrrrlÁrrcRs

AVISO

puBlrcrreçÃo Do lNÍcro Do pRocEDrMENTo E pARTrcrpnçÃo

PROCEDIMENTAL TENDENTE À ELABORAçÃo DA PoRTARIA QUE

REGULAMENTA A TRAMtraçÃo Do pRocEDIMENTo coNCURSAL DE

RECRUTAMENTO rARA os posros DE TRABALHo EM ruxçÕns
púntrcas, No Âunrro DA cARREIRA ESpECTAL DE vIGILANTE DA

NATUREZA DA REGrÃo auróNoun na MADETRA, ASSrM coMo o
cuRso DE FoRMaçÃo nspncÍncA A eun sE REFERE o N.a 1 Do ARTrco

10.o Do DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.o sl202LlN''., DE L1 DE MARçO.

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.a 1 do artigo 98.e do Codigo do

Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.e 412075, de 7 de

janeiro, alterado pela Lei n.a 7212020, de L6 de novembro, torna-se público que, por

minha decisão de 21" de junho de 2021., é dado início ao procedimento conducente à

elaboração do projeto de portaria que regulamenta a tramitação do procedimento

concursal de recrutamento para os postos de trabalho em funções públicas, no âmbito

da carreira especial de vigilante da natureza da Região Autónoma da Madeira, assim

como o curso de formação específica a que se refere o n.a 1 do artigo 10.4 do Decreto

Legislativo Regional n.e 51202UM, de 11 de março.

2. A preparação do referido projeto de Portaria destina-se a regulamentar a

tramitação do procedimento concursal para os postos de trabalho em funções

públicas, no âmbito da carreira especial de vigilante da natureza da Região
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REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA

COVERNO IìEGIONAL

SE('IìE'IARIÀ Iì[GIONAI- DE AIVIBIENTE, RECI.JRSOS NATI.JRAIS E AL.IERAÇÒES CLIMÁTICAS

Autó1oma da Madeira, nos termos do n.a 3 do artigo3T.e da Lei Geral do Trabalho

em Funções I'úblicas, aprovada Pela Lei n.e 3512074, de 20 de junho, na redação em

vigor, e dos artigos 9.e,12.a e L3.o do Decreto Legislativo Regional n.e512021'lM, de 11

c1e março, assim como se destina a regulamentar ainda o cllrso cle formação específica

.-.- ^,- (ì 1 r^ ^*!:-^'rno l^ Fì^^+nen T^.'i-l-ri.'n f2o-in,rrl nQ 4Dn)1/Ì\l rìp
a tìLlg SC lgleIC () ll. I LIU drtlË(., .lU. Lt\-, vçllLtu LLórJrrrrr\'v r\Lõrurrqr rt, rtÈvÈLt 'Ìr, !r!

11 de março.

3. O órgão que clesencacleou o procedimento foi a Secretária Regional de Ambiente,

Reclrrsos Naturais e Alterações Clinráticas, Susana Luísa Rodrigues Nascimentcr

pracla, sendo esta Secretária Regional também resPonsável pela direção clo mesmo,

nos termos do artigo 55.o do CPA.

4. No prazo de 10 (dez) dias úteis contados desde a publicitação do presente aviso,

poclerão os interessaclos constituir-se coÍno tal e apresentar contributos ou sugestões

no âmbito do referido procedimento.

5. A constituição como interessado no presente procedimento depende de declaração

escrita nesse sentido, dirigida à Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais

e Alterações Climáticas, na qualidade de orgão responsável pela direção do

procedimento, e enviacla, preferencialmente, para o endereço de correio eletrónico:

;rtrinctc.srtr I Ì'iì )\/ podendo igualmente ser remetida, por via postal,

para a seguilte morada: Rua Dr. Pestana Júnior, fl3 6,5.4 andar, 9064-506 Funchal,

Portugal, ou por fax, através do n.a +351 291, 225 71,2, devendo os contributos para

elaboração da Portaria ser enviados para o mesmo endereço.
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO RECIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇOES CLIMÁTICAS

6. No pedido de constituição como interessado, deve ser expressamente indicado o

procedimento a que o mesmo se reporta, bem como o nome, o número de

identificação fiscal, o endereço de correio de eletrónico do interessado, se este existir,

acompanhado de consentimento escrito para que este seja utilizado para os efeitos

previstos na alínea c) do n.o 1 do artigo 112.o do CPA.

No termo do prazo acima identificado, proceder-se-á à notificação dos que venham a

constituir-se como interessados no presente procedimento, concedendo-lhes um

novo prazo de 30 (trinta) dias para que se possam pronunciar sobre o teor do projeto

de Portaria, salvo nos casos previstos no n.a 3 do artigo 100.4 do CPA.

Funchal, 27 dejunho de2021..

A Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas
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Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada
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